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Presencial Telefone Horário 

PODER EXECUTIVO • BAHIA 

 

Praça 2de Julho, 
Nº 33 - Centro, Cep: 

46438-000 

(77) 3463-

2267/3463-2264 

Segunda a 
sexta-feira, das 08:00 

às 13:00 horas. 
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DECRETOS 

DECRETO Nº 126/2018 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APOSENTADO 
E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DECRETO Nº 127/2018 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APOSENTADO 
E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 010/2018 - SANÇÃO DISCIPLINAR 
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DECRETO Nº 126/2018 
 

Dispõe sobre a exoneração do 

servidor Público Municipal 

aposentado e, dá outras  

Providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, 

especialmente com embasamento no que dispõe o inciso VIII do Artigo 79 da Lei Orgânica Municipal e, 

Inciso V, do Artigo 34 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;  

 

CONSIDERANDO as reiteradas decisões dos Tribunais de Justiça de diferentes Estados do Brasil, no 

sentido de que, com o ato da aposentadoria, o vínculo do servidor com o cargo por ele ocupado, deixa de 

existir, sendo irregular e manifestamente ilegal a manutenção do mesmo no Serviço Público,  

 

DECRETO:  

 

Art. 1º. – Exonerada  a partir do dia 31 de Dezembro  de 2018, a Servidora  Municipal, LINDAURA LEAL 

ARANHA,  inscrita  no CPF sob o número  426.076.395-49, pertencente ao Quadro Próprio de Pessoal em 

Cargos de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º.  – O presente desligamento se dá em virtude do mesmo ter auferido Aposentadoria por Idade (tempo 

de contribuição, junto ao INSS, através de NB Nº  188.998.758-9, com vigência a partir de  27 de agosto de 

2018.  

Art. 3º. – Os proventos a que o servidor tem direito serão pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis 

que, com o advento da aposentadoria, o vínculo até então existente, entre o mesmo e o município de Licínio 

de Almeida – BA, fica desfeito.  

 

Art. 4º. – Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.  

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal da cidade de Lecínio de Almeida – Estado da Bahia,  

 

Lacínio de Almeida, 31 de Dezembro de 2018 

 

 

 

Frederico Vasconcellos Ferreira  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

DECRETOS 

Este documento foi assinado digitalmente por Procede Bahia - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 594B-38F4-06FE-90C1.



 4 
 

LICÍNIO DE ALMEIDA 

  

 

QUARTA-FEIRA • 02 DE JANEIRO DE 2019  

ANO XI | N º 1794 

 

 

DECRETO Nº 127/2018 

 

Dispõe sobre a exoneração do 

servidor Público Municipal 

aposentado e, dá outras  

Providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, 

especialmente com embasamento no que dispõe o inciso VIII do Artigo 79 da Lei Orgânica Municipal e, 

Inciso V, do Artigo 34 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;  

 

CONSIDERANDO as reiteradas decisões dos Tribunais de Justiça de diferentes Estados do Brasil, no 

sentido de que, com o ato da aposentadoria, o vínculo do servidor com o cargo por ele ocupado, deixa de 

existir, sendo irregular e manifestamente ilegal a manutenção do mesmo no Serviço Público,  

 

DECRETO:  

 

Art. 1º. – Exonerada  a partir do dia 31  de Dezembro  de 2018, a Servidora  Municipal, NURIMA RIBEIRO 

CARDOSO,  inscrita  no CPF sob o número  937.685.325-34, pertencente ao Quadro Próprio de Pessoal 

em Cargos de Provimento Efetivo de GARI, junto à Secretaria Municipal de Governo.  

 

Art. 2º.  – O presente desligamento se dá em virtude do mesmo ter auferido Aposentadoria por Idade (tempo 

de contribuição, junto ao INSS, através de NB Nº  179.609.969-1, com vigência a partir de  13 de 

setembro  de 2018. 

 

Art. 3º. – Os proventos a que o servidor tem direito serão pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis 

que, com o advento da aposentadoria, o vínculo até então existente, entre o mesmo e o município de Licínio 

de Almeida – BA, fica desfeito.  

 

Art. 4º. – Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.  

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal da cidade de Lecínio de Almeida – Estado da Bahia,  

 

Lacínio de Almeida, 31 de Dezembro de 2018. 

 

 

 

Frederico Vasconcellos Ferreira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 010/2018. 

 
SANÇÃO DISCIPLINAR 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais com fundamento na Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aplicar a Sanção Disciplinar de Advertência, em conformidade com o “ESTATUTO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS”, art.130 c/c art.132, ao Servidor o Senhor: VALDECÍ APARECIDO 

MENDES RIBEIRO, ocupante do Cargo de Agente de Expedição de CTPS.  

 

Art. 2º - Fica advertido Vossa Senhoria que deverá cumprir imediatamente a Portaria nº 005/2018, e caso 

haja descumprimento poderá a Administração Municipal abrir uma Processo Administrativo Disciplinar, com 

pena de Demissão, tendo em Vista a natureza da infração, conforme disposto no art.135 II, III e VI.  

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO DA BAHIA, em 28 de 

Dezembro de 2018.  

 

 

 

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIAS 
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